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ATOS DA PRESIDÊNCIA 

 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG Nº 22/2014 
Regulamenta, no âmbito do Tribunal 
Regional do Trabalho da 18ª Região, o 
auxílio-moradia previsto nos arts. 51, 
inciso IV, e 60-A a 60-E da Lei nº 8.112, de 
11 de dezembro de 1990. 
A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, 
Considerando o disposto nos arts. 51, inciso IV, e 60-A a 60-E da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; 
Considerando a decisão proferida pelo e. Órgão Especial do Tribunal Superior do Trabalho no julgamento do 
Processo n° RecAdm-1342- 19.2011.5.08.0000, 
R E S O L V E: 
Art. 1º Esta Portaria regulamenta, no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, o auxílio-moradia 
previsto nos arts. 51, inciso IV, e 60-A a 60-E da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 
Art. 2° O auxílio-moradia consiste no ressarcimento das despesas comprovadamente realizadas pelo servidor com 
aluguel de moradia ou com meio de hospedagem administrado por empresa hoteleira, no prazo de um mês após a 
comprovação da despesa pelo servidor. 
Art. 3º Conceder-se-á auxílio-moradia ao servidor se atendidos os seguintes requisitos: 
I - não exista imóvel funcional disponível para uso pelo servidor; 
II - o cônjuge ou companheiro do servidor não ocupe imóvel funcional; 
III - o servidor ou seu cônjuge ou companheiro não seja ou tenha sido proprietário, promitente comprador, cessionário 
ou promitente cessionário de imóvel no Município em que for exercer o cargo, incluída a hipótese de lote edificado 
sem averbação de construção, nos doze meses que antecederem a sua nomeação; 
IV - nenhuma outra pessoa que resida com o servidor receba auxílio-moradia ou qualquer auxílio equivalente; 
V - o servidor tenha se mudado do local de residência para ocupar cargos em comissão de nível CJ-2, CJ-3 ou CJ-4 
no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região; 
VI - o Município no qual assuma o cargo em comissão não se enquadre nas hipóteses do art. 58, § 3º, da Lei nº 
8.112, de 1990, em relação ao local de residência ou domicílio do servidor; 
VII - o servidor não tenha sido domiciliado ou tenha residido no Município, nos últimos doze meses, contados da 
nomeação, aonde for exercer o cargo em comissão, desconsiderando-se prazo inferior a sessenta dias dentro desse 
período; 
VIII - o deslocamento não tenha sido por força de alteração de lotação ou nomeação para cargo efetivo. 
§ 1º Para fins do inciso VII, não será considerado o prazo no qual o servidor estava ocupando outro cargo em 
comissão de nível CJ-2, CJ-3 ou CJ-4. 
§ 2° Para os fins do inciso III, o servidor deverá apresentar certidão negativa emitida pelo Cartório de Registro de 
Títulos e Cartório de Registro de Imóveis do local onde for exercer o cargo em comissão. 
§ 3º O atendimento ao que dispõem os incisos II, IV e VII faz-se por expressa declaração do servidor interessado, 
cabendo à Secretaria de Gestão de Pessoas, com o auxílio da Secretaria de Orçamento e Finanças e da 
Coordenadoria de Manutenção e Projetos, verificar a adequação quanto aos incisos I, VI e VIII. 
§ 4º Para os efeitos desta Portaria, considera-se alteração de lotação a movimentação de servidor entre unidades 
integrantes da estrutura do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, ainda que em decorrência de nomeação 
para ocupar cargo em comissão. 
§ 5° O servidor que prestar declarações falsas terá cancelado o auxílio-moradia, será dispensado do cargo em 
comissão, devolverá os valores recebidos e sujeitar-se-á, ainda, às sanções civis, penais e administrativas 
decorrentes da falta, nos termos do art. 121 da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 
Art. 4º Para fazer jus ao ressarcimento a título de auxíliomoradia, o servidor deverá comprovar, mensalmente, as 
despesas realizadas com aluguel de moradia ou com meio de hospedagem administrado por empresa hoteleira. 
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Parágrafo único. Deverá ser anexado ao processo de requerimento do auxílio-moradia o contrato de aluguel ou a 
declaração da empresa hoteleira. 
Art. 5º O valor mensal do auxílio-moradia é limitado a 25% (vinte e cinco por cento) do valor do cargo em comissão 
ocupado pelo servidor. 
§ 1º O valor do auxílio-moradia não poderá superar 25% (vinte e cinco por cento) da remuneração de Ministro de 
Estado. 
§ 2º Independentemente do valor do cargo em comissão, fica garantido ao servidor que preencher os requisitos o 
ressarcimento até o valor de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais). 
§ 3º O auxílio-moradia abrange somente gastos com aluguel ou hospedagem, não incluindo despesas com 
condomínio, energia elétrica, telefone, alimentação, impostos, taxas e outras. 
§ 4º Em nenhuma hipótese serão ressarcidos valores superiores aos gastos com o aluguel ou hospedagem. 
Art. 6º O benefício cessará quando o servidor: 
I – assinar o Termo de Permissão de Uso de imóvel funcional; 
II – recusar o uso de imóvel funcional colocado à sua disposição; 
III – desligar-se do Tribunal, por exoneração do cargo em comissão que o habilitou à percepção do benefício; 
IV – incorrer em alguma das situações previstas nos incisos III e IV do art. 3º; 
V – falecer. 
§ 1º Cessará o benefício, ainda, quando o cônjuge do servidor ou servidora, bem como companheira ou 
companheiro, amparados por lei, incorrer nas situações previstas no inciso I deste artigo. 
§ 2º No caso de falecimento, exoneração, colocação de imóvel funcional à disposição do servidor ou aquisição de 
imóvel, o auxílio-moradia continuará sendo pago por um mês. 
Art. 7º Os casos omissos serão resolvidos pela Presidência do Tribunal. 
Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Publique-se no Boletim Interno Eletrônico e no Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª 
Região. 
ELZA CÂNDIDA DA SILVEIRA 
Desembargadora Presidente 
Goiânia, 4 de fevereiro de 2014. 
[assinado eletronicamente] 
ELZA CÂNDIDA DA SILVEIRA 
DESEMB. PRES. DE TRIBUNAL 
 
 

DIRETORIA-GERAL 
 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 135/2014 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em vista 
o que consta do Processo Administrativo (Sisdoc) nº 2.625/2014, 
R E S O L V E: 
Art. 1º Autorizar o deslocamento dos servidores abaixo nominados 
à cidade de Brasília-DF, para participar de capacitação à formação de equipe de 
sustentação remota para o sistema Processo Judicial Eletrônico da Justiça do 
Trabalho neste Regional, a realizar-se na sede do Conselho Superior da Justiça do 
Trabalho. 
SERVIDOR PERÍODO 
MURILO DE BARROS CARNEIRO 
 

- 10 a 14/03/2014; 
- 17 a 21/03/2014; 
- 24 a 28/03/2014; 
- 31/03 a 4/04/2014; 
- 7 a 11/04/2014. 

FABIANO DE ALMEIDA E OLIVEIRA 
 

- 10 a 14/02/2014; 
- 17 a 21/02/2014; 
- 24 a 28/02/2014; 
- 10 a 14/03/2014; 
- 17 a 21/03/2014; 
- 24 a 28/03/2014; 
- 31/03 a 4/04/2014; 
- 7 a 11/04/2014. 
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Art. 2º As despesas relativas à concessão de diárias e passagens decorrentes da autorização de que trata o Artigo 1º 
serão custeadas pelo Conselho Superior da Justiça do Trabalho. 
Publique-se no Diário da Justiça Eletrônico da 18ª Região e no Boletim Interno Eletrônico. 
Goiânia, de fevereiro de 2013. 
Ricardo Lucena 
Diretor-Geral 
Goiânia, 13 de fevereiro de 2014. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 142/2014 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais 
e regulamentares, tendo em vista o que consta do P.A. no 2761/2013, 
R E S O L V E: 
Autorizar o deslocamento do servidor WALCÁCIO SILVA DA COSTA das cidades de Goiânia-GO a Luziânia-GO, no 
período de 19 a 21 de fevereiro de 2014, bem como o pagamento das diárias. 
Motivo: O servidor irá realizar manutenção na rede elétrica, hidráulica e demais áreas na sede da Vara do Trabalho 
de Luziânia – GO. 
Publique-se no Diário da Justiça Eletrônico e no Boletim Interno Eletrônico. 
Goiânia, 17 de fevereiro de 2014. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 144/2014 
O(A) DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas 
atribuições legais e regulamentares, e tendo em vista o que consta na PCD 2076/2014, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento de HUMBERTO DE ALMEIDA SILVA das cidades de Goiânia-GO a Brasília-DF, no período 
de 01/04/2014 a 04/04/2014, bem como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: CURSO/TREINAMENTO - Participação do servidor no curso "NOVO SCDP -SISTEMA DE CONCESSÃO DE 
DIÁRIAS E PASSAGENS DO GOVERNO FEDERAL", conforme teor dos autos 506/2014. 
Publique-se no Diário de Justiça Eletrônico e no Boletim Interno Eletrônico. 
Goiânia, 17 de fevereiro de 2014. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 145/2014 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais 
e regulamentares, e tendo em vista o que consta na PCD 2608/2014, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento de ITAMAR GOMES DA ROCHA de Goiânia-GO a Rio Verde-GO, no período de 
18/02/2014 a 21/02/2014, bem como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: AUXILIAR VT - Auxiliar a 2ª Vara do Trabalho de Rio Verde na realização de audiências de conciliação, bem 
como ministrar treinamento aos servidores da unidade, visando a realização de futuras audiências de conciliação. 
Publique-se no Diário de Justiça Eletrônico e no Boletim Interno Eletrônico. 
Goiânia, 17 de fevereiro de 2014. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4 
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 146/2014 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais 
e regulamentares, e tendo em vista o que consta na PCD 2698/2014, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento de HUMBERTO MAGALHÃES AYRES de Goiânia-GO a Brasília-DF, no período de 
19/02/2014 a 20/02/2014, bem como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: REUNIÃO - Reunião de Diretores de TIC com o COLEPRECOR. 
Publique-se no Diário de Justiça Eletrônico e no Boletim Interno Eletrônico. 
Goiânia, 17 de fevereiro de 2014. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 147/2014 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais 
e regulamentares, tendo em vista o que consta do PA nº 2770/2014, 
R E S O L V E: 
Autorizar o deslocamento do servidor HUMBERTO MAGALHÃES AYRES, Diretor da Secretaria de Tecnologia da 
Informação deste Tribunal, para participar da primeira reunião presencial anual dos Comitês CGPJe e CGTIC, que 
será realizada nos dias 18 e 19 de fevereiro de 2014, na sede do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, na 
cidade de Brasília-DF, com as despesas relativas à concessão de diárias e passagens custeadas por aquele 
Conselho Superior. 
Publique-se no Diário da Justiça Eletrônico da 18ª Região e no Boletim 
Interno Eletrônico. 
Goiânia, 17 de fevereiro de 2014. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4 
 
 

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2014 
Contratação de empresa para fornecimento e instalação de Cortinas e aplicação de Película de Controle Solar nas 
Varas do Trabalho de Valparaíso de Goiás e Posse, conforme condições do Edital. 
Data da Sessão: 06/03/2014, às 16:00 horas. 
O Edital encontra-se na Internet nos endereços: www.trt18.jus.br e www.comprasnet.gov.br. 
Informações: (62) 3901.3610 ou Fax (62) 3901.3530. 
MAÍSA BUENO MACHADO 
Pregoeira 
 
 

COMISSÃO DE SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
EDITAL Nº 04/2014 
O Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região torna público o processo seletivo para realização de estágio 
remunerado de estudantes de nível superior do curso de Direito, para vagas em Mineiros, nos termos da Lei nº 
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11.788, de 25 de setembro de 2008, da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 347/2010 e das instruções contidas neste 
Edital. 
I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1. O processo seletivo será realizado sob a responsabilidade da Comissão de Seleção de Estagiários, composta por 
servidores do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região. 
2. A seleção compreenderá a verificação de conhecimentos do candidato por meio de provas objetivas, na forma da 
presente regulamentação. 
3. O processo seletivo de que trata este Edital destina-se ao preenchimento de vagas especificadas no capítulo III e 
formação de cadastro de reserva.  
II - DAS INSCRIÇÕES  
1. Poderão inscrever-se estudantes do curso de Direito, cursando do 1º ao 8º período ou similar. Na data da 
convocação os estudantes não poderão estar cursando o último ano ou o penúltimo e último semestre dos 
respectivos cursos. 
2. Somente poderão concorrer às vagas oferecidas neste edital os estudantes regularmente matriculados e com 
frequência efetiva em estabelecimentos públicos ou particulares de cursos superiores de Direito, oficialmente 
autorizados ou reconhecidos pelo Ministério da Educação. 
3.  As inscrições serão gratuitas e deverão ser feitas no período de 19 a 25 de fevereiro de 2014, exclusivamente pela 
internet, no sítio eletrônico do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, “www.trt18.jus.br”. 
4. Para a realização da prova é imprescindível a apresentação do comprovante de inscrição e do documento de 
identidade original com fotografia. 
5. O pedido de inscrição implicará o conhecimento e aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital, 
em relação às quais não será admitida alegação de desconhecimento. 
III - DAS VAGAS 
1. O processo seletivo de que trata este Edital destina-se ao preenchimento das vagas especificadas no quadro 
abaixo, bem como à formação de cadastro de reserva do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, para o 
suprimento das vagas que surgirem ou que venham a ser criadas  durante a validade do certame. 
CIDADE CURSO VAGAS 
MINEIROS Curso superior de Direito 1 + cadastro de reserva 
2. Se houver incompatibilidade entre o horário escolar e o de estágio, o candidato convocado terá sua classificação 
preservada até o surgimento de vaga com horário de estágio compatível, observado o período de validade do 
processo seletivo. 
3. Ao candidato convocado que, por motivo diverso do disposto no item anterior, não puder iniciar o estágio, será 
facultado solicitar a colocação de seu nome no final da lista de classificação em que foi habilitado, passando a 
posicionar-se no último lugar dessa lista, aguardando nova convocação, que poderá concretizar-se ou não, no prazo 
de validade do concurso. 
4. A solicitação mencionada no item anterior deverá ser encaminhada para o e-mail “sgpe.provimento@trt18.jus.br” 
no prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar do dia subsequente à convocação. 
5. O candidato a estágio deverá ter idade mínima de 16 (dezesseis) anos. 
6. O candidato a estágio deverá observar a política interna de estágio de sua instituição de ensino bem como o 
período permitido por ela para realização de estágio. 
IV - DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA  
1. Fica assegurado às pessoas com deficiência o percentual de dez por cento das vagas oferecidas, devendo a 
deficiência ser comprovada mediante perícia a ser realizada pela Junta Médica do Tribunal, quando da convocação.  
2. Considera-se pessoa com deficiência aquela que se enquadra na categoria do artigo 4º do Decreto nº 3.298, de 20 
de dezembro de 1999. 
3. O candidato com deficiência, se classificado na forma do capítulo VII, além de figurar na lista de classificação geral, 
terá seu nome constante da lista específica para candidatos com deficiência. 
4. Na hipótese de inexistência de candidato com  deficiência aprovado, o preenchimento da vaga dar-se-á pelo 
próximo candidato da classificação geral, observada a ordem de classificação no processo seletivo. 
5. O candidato com deficiência participará em igualdade de condições com os demais candidatos quanto ao 
conteúdo, à avaliação, ao horário de aplicação da prova e às notas mínimas exigidas para os demais candidatos. 
6. O candidato com deficiência que necessitar de qualquer tipo de condição especial para a realização das provas 
deverá solicitá-la, no ato da inscrição, à Comissão de Seleção, que tomará as providências necessárias.  
7. Caberá ao candidato com deficiência levar consigo os equipamentos e instrumentos de que dependa para a 
realização das provas, mediante prévia autorização da Secretária da Comissão de Seleção. 
8. Serão destinadas aos candidatos com deficiência, para as vagas que surgirem ou forem criadas durante o prazo de 
validade do processo seletivo, a décima vaga, a vigésima  vaga, a trigésima vaga, e assim sucessivamente, 
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observada a ordem de classificação, em conformidade com o § 5º do art. 17 da Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 
2008, e com o § 1º do art. 37 do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999. 
V – DAS PROVAS 
1. A prova será aplicada na cidade de Mineiros. O horário e o local da prova serão divulgados posteriormente no sítio 
eletrônico “www.trt18.jus.br”, ficando o acompanhamento dessas informações sob inteira responsabilidade do 
candidato. 
2. O candidato deverá apresentar-se para a prova munido do comprovante de inscrição e do documento de 
identidade original com fotografia, em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a identificação do 
candidato.  
3. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da realização da prova, documento de identidade 
original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá apresentar o boletim de ocorrência expedido por órgão policial, 
datado de, no máximo, 30 (trinta) dias. 
4. O candidato deverá comparecer ao local designado munido de caneta esferográfica (tinta azul ou preta). 
5. Durante a realização das provas, não será permitida nenhuma espécie de consulta a qualquer material ou 
comunicação entre os candidatos, nem a utilização de livros, códigos, manuais, impressões ou quaisquer anotações, 
bem como telefone celular, computador portátil ou quaisquer outros aparelhos eletrônicos. 
6. O candidato deverá comparecer ao local com antecedência de 30 (trinta) minutos do início das provas. 
7. O tempo de duração da prova será de 2 (duas) horas. O candidato somente poderá deixar o local após transcorrida 
1 (uma) hora do início da prova, sob pena de ser desclassificado do certame. 
8. O exame será composto de provas objetivas, com questões de múltipla escolha, todas de caráter classificatório, 
abrangendo as matérias indicadas no Anexo deste Edital e em conformidade com o quadro abaixo: 

Tipo Área de conhecimentos  Número de questões Pontos 
Objetiva Língua Portuguesa 10 40 
Objetiva Conhecimentos específicos  15 45 
Objetiva Noções de Informática 5 15 

TOTAL 30 100 
9. Será adotado sistema de numeração, a fim de que os cartões de resposta das provas objetivas cheguem à 
Comissão de Seleção sem identificação. 
10. O candidato não poderá registrar, no cartão de resposta das provas objetivas, nome, assinatura ou qualquer tipo 
de sinal que possa identificá-lo, sob pena de anulação de sua prova. 
11. A Comissão de Seleção de Estagiários assegurará o sigilo das provas e dos gabaritos das provas objetivas até as 
correspondentes identificações de autoria e proclamação dos resultados. 
12. As questões das provas serão elaboradas de acordo com o conteúdo programático constante do Anexo deste 
Edital. 
VI - DO JULGAMENTO DAS PROVAS  
1. As provas terão 30 (trinta) questões objetivas e o valor total de 100 (cem) pontos, sendo atribuídos 4 (quatro) 
pontos a cada questão de Português, 3 (três) a cada questão de Noções de Informática e 3 (três) a cada questão de 
Conhecimentos Específicos.  
 VII - DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 
1. A classificação dar-se-á pela ordem decrescente das notas obtidas nas provas.  
2. Na hipótese de igualdade da nota final terá preferência, para fins de desempate, após observância do disposto no 
Parágrafo Único do artigo 27 da Lei no 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), sucessivamente, o 
candidato que: 
a) obtiver maior nota na prova de Conhecimentos Específicos; 
b) obtiver maior nota na prova de Português; 
c) tiver maior idade. 
3. O resultado final será divulgado no sítio eletrônico do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, 
“www.trt18.jus.br”. 
VIII - DOS RECURSOS 
1. Será admitido recurso contra  as questões da prova, dirigido ao Presidente da Comissão de Seleção de 
Estagiários, exclusivamente pelo endereço eletrônico “concurso.estagio@trt18.jus.br”, devendo ser interposto no 
prazo de até dois dias úteis após a divulgação oficial do resultado. 
2. Os recursos deverão conter o nome completo do candidato, número de identidade e de  inscrição no concurso, o 
número da questão impugnada, a fundamentação e a argumentação lógica do pleito.  
3. O recurso interposto fora do prazo especificado no item 1, deste capítulo, será liminarmente indeferido. 
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4. O recurso será apreciado pela Comissão de Seleção, em cinco dias úteis, contados do término do prazo para a 
interposição.  
IX - OUTRAS DISPOSIÇÕES 
1. A aprovação no certame não gera direito à contratação, porém garante aos selecionados a observância da ordem 
de classificação no ato de preenchimento das vagas. 
2. O estudante convocado para ocupar vaga de estágio deverá apresentar declaração da instituição de ensino, 
comprovando estar regularmente matriculado, com a previsão de término do curso. 
3. A jornada de estágio será de cinco horas, limitada a 25  horas semanais, e deve ser compatível com o horário 
escolar,  sendo que as cinco horas deverão estar compreendidas no período das 8h às 18h, de segunda-feira a 
sexta-feira, nas unidades do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região. 
4. O estudante perceberá, a título de bolsa de estágio para nível superior, valor mensal correspondente a R$ 800,00 
(oitocentos reais), além de auxílio-transporte, que será pago na proporção dos dias úteis trabalhados (R$ 6,00 por dia 
estagiado). O valor da bolsa de estágio será consignado em Termo de Compromisso a ser firmado entre o estagiário 
e a instituição contratada pelo Tribunal para acompanhar e processar o estágio. 
5. A concessão do auxílio-transporte somente se efetivará mediante declaração assinada pelo estagiário, afirmando 
que utiliza o transporte coletivo no deslocamento de sua residência para o local de estágio e vice-versa. 
6. O desligamento do estagiário dar-se-á em conformidade com o disposto no art. 19 da Portaria TRT 18ª 
GP/DG/SGPe nº 347/2010. 
7. O pagamento da bolsa será suspenso a partir da data de desligamento do estagiário, qualquer que seja a causa. 
8. Será contratado pelo Tribunal seguro contra acidentes pessoais em favor dos estagiários, na forma do inciso IV  do 
art. 9º da Lei nº 11.788 de 25 de setembro de 2008. 
9. O estagiário preencherá uma ficha cadastral e firmará Termo de Compromisso, pelo qual se obrigará a cumprir as 
normas disciplinares estabelecidas. 
10. O estágio não gera vínculo empregatício de qualquer natureza, nos termos da legislação vigente. 
11. O candidato será convocado por intermédio de e-mail e contactado por telefone, que deverão ser fornecidos por 
ocasião da inscrição. É de inteira responsabilidade do candidato manter atualizados seus telefones e e-mail, durante 
o prazo de validade do concurso, comunicando qualquer alteração à Seção de Seleção e Provimento através do 
endereço eletrônico “sgpe.provimento@trt18.jus.br”.  
12. O candidato terá o prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar do dia subsequente à convocação, para se manifestar a 
respeito do interesse em preencher a vaga, e, caso não se manifeste, será considerado desistente e excluído do 
processo seletivo. 
13. A seleção terá validade de 1 (um) ano, a partir da data da homologação do resultado final, prorrogável por igual 
período, a critério da Administração do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região. 
14. O estágio nas unidades do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região será regido pela legislação que disciplina 
a matéria. 
X - DISPOSIÇÕES FINAIS 
1. Este Edital e os demais atos pertinentes ao exame de seleção serão publicados no Diário da Justiça Eletrônico do 
Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, bem como no sítio eletrônico “www.trt18.jus.br”.  
2. Os casos omissos ou as dúvidas que eventualmente surgirem serão resolvidos, em caráter irrecorrível, pela 
Comissão de Seleção, devendo a consulta ou questionamento ser encaminhado pelo e-mail 
“concurso.estagio@trt18.jus.br”. 
Goiânia, 14 de fevereiro de 2014. 
Ricardo Lucena 
Presidente da Comissão de Seleção de Estagiários 
ANEXO  
 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 
PROGRAMA DA PROVA DE PORTUGUÊS  
Acentuação gráfica.        
Análise morfológica e sintática, flexão verbal e nominal.  
Pronomes: emprego, formas de tratamento e colocação.  
Emprego de tempo e modos verbais.  
Concordância nominal e verbal.  
Emprego de crase.  
Pontuação 
(Em conformidade com o novo Acordo Ortográfico da Língua Portuguesa). 
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PROGRAMA DA PROVA DE NOÇÕES DE INFORMÁTICA 
Conhecimentos em windows. 
Conhecimento básico de Editor de texto. 
Conhecimentos básicos em Internet. 
 
PROGRAMA DA PROVA DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA ESTUDANTES DE DIREITO 
Direito Processual Civil 
O Poder Judiciário. Justiça Comum e Justiça Especial. 
O Juiz, o Ministério Público, o Advogado. 
Competência. 
Ação. 
Condições da Ação. 
Pressupostos processuais. 
Citação e Intimação. 
Atos Processuais. Tempo e Lugar. Prazos. Nulidades. 
Petição Inicial. Defesa. Atos do Juiz. 
Coisa julgada e Litispendência. 
Direito do Trabalho 
Princípios. 
Relação de Trabalho. Relação de Emprego. Empregado  e Empregador.  
Contrato de Trabalho. 
Salário e Remuneração. Proteção Legal ao Salário. 
Duração do Trabalho. Jornada Diária e Semanal. 
Trabalho do Menor. 
Direito Processual do Trabalho 
Organização da Justiça do Trabalho. 
Competência da Justiça do Trabalho. 
Dissídio Individual. Procedimento. 
Sentença e Acórdão. 
Recursos. 
Direito Administrativo 
Ato Administrativo. 
Administração Pública. Princípios. 
Administração Direta e Indireta e Fundacional. 
Servidores Públicos (Cargos, Empregos e Funções Públicas. Concurso Público). 
Direito Constitucional 
Direitos e Garantias Fundamentais. Direitos e Deveres Individuais e Coletivos. Direitos Sociais. 
Poder Judiciário. Garantias. Organização. 
Tribunais e Juízes do Trabalho. 
______________________________________________________________________________________________ 
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